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Mogi Mirim/SP, 26 de janeiro de 2021 

 

ILUSTRISSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SABARÁ, ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Ref.: Pregão eletrônico nº 003/2021 

Processo Administrativo nº 2222/2020 

 

 

          A Comércio Silveira Atacadista de Móveis Mogi Mirim - EIRELI, inscrita 

sob CNPJ nº 10.205.116/0001-10, com sede na Rua Santa Mônica, 81 Vila Bianchi, CEP: 

13.801-478, Mogi Mirim/SP,, vem, por intermédio de seu representante legal Sr. Rafael 

Henrique Silveira, brasileiro, nacionalidade, estado civil solteiro, administrador, portador 

da cédula de identidade RG nº43.951.013-2 e inscrito no CPF sob nº 340.218.968-21, 

perante Vossa Excelência, com fulcro no art. 41 da Lei n° 8.666/96, item 3.4 do Edital de 

Pregão Eletrônico supra mencionado. 

IMPUGNAR 

O EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2020, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SABARÁ, ESTADO DE MINAS GERAIS, pelas 

razões a seguir aduzidas. 

 

I - TEMPESTIVIDADE 

 

Preliminarmente, comprova-se a tempestividade desta impugnação, 

dado que o pregão eletrônico está previsto para 29/01/2021, tendo sido, portanto, 

cumprido o prazo pretérito de até 03 (três) dias úteis previsto no item 13.3 do edital do 

Pregão em referência. 

II – DOS MOTIVOS DA IMPUGNAÇÃO 

Ao analisar as condições para participação no pleito em tela, a 

impugnante verificou que o instrumento convocatório dispõe de exigências que 



COMERCIO SILVEIRA 
COMERCIO SILVEIRA ATACADISTA DE MOVEIS MOGI MIRIM - EIRELI  

Rua Santa Mônica, 81 Vila Bianchi, CEP: 13.801-478- MOGI MIRIM/SP 

 E-MAIL: COMERCIO.SILVEIRA1@GMAIL.COM FONE: 19.3022.6356 

CNPJ 10.205.116/0001-10                                               Inscr.Est. 456.161.740.114 

 

comprometem a legalidade do procedimento licitatório em tela nos termos e nas razões a 

seguir aduzidas. 

Considerando o interesse dessa impugnante em participar dessa 

licitação, verificou que  

 

III – PRAZO EXÍGUO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

(...) 

19.17. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar amostra do produto ofertado pelo 

licitante vencedor, para verificação de sua conformidade com as 
especificações exigidas neste Edital. 

19.17.1. A(s) amostra(s) devem ser apresentadas em embalagem 

original, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a 

solicitação do(a) Pregoeiro(a), em envelope lacrado, constando 

identificação do licitante, nº do Processo Licitatório, nº do Pregão e do 
lote/item, devendo ser protocolizado na sala de Licitação. (grifo nosso) 

 

A exiguidade no prazo para apresentação de amostra em 48 (quarenta e 

oito) horas, considerando a dificuldades dessa impugnante e de outras licitantes sediadas 

em outros estados inclusive a do próprio estado de Minas, gera uma dificuldade ímpar de 

se apresentar as amostras de forma tempestiva. 

 

Pode-se razoavelmente concluir que este período não chega nem 

mesmo para garantir que o licitante possa transportar o móvel solicitado ao local de 

entrega da amostra, considerando seu tempo de fabricação o licitante disporá entre a 

convocação e a efetiva entrega, o seguinte sistema operacional: setup das maquinas, que 

consiste na parada de uma linha de produção em andamento para ajuste das maquinas 

para fabricação de uma única amostra, carregamento e deslocamento da sede da empresa 

até o local indicado. 
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A fixação do prazo deve-se levar em consideração a questão da 

localização geográfica do órgão licitante, de forma a permitir que o maior número de 

interessados tenha condições de participar da licitação.  

Conforme já orientou o Tribunal de Contas da união: 

“Fixe prazo para apresentação de amostras suficiente a não restringir a 

participação de potenciais competidores situados em outros estados da 

federação, de modo a não restringir a competividade e a isonomia da 
licitação (Acórdão 808/2003 Plenário).” 

 

Neste sentido o prazo deve ajustado de forma a não restringir a 

participação, considerado a complexidade de produção e logística, um prazo razoável 

poderia ser adotado de 10 (dez) úteis para entrega da amostra. 

 

E continuando a análise foi verificado que o edital solicita em seu 

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES COMERCIAIS 

(...) 
10 - AMOSTRAS DOS PRODUTOS: O(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ão) 
apresentar catálogo de todos os itens licitados.(grifo nosso) 

 

O item 10 do Anexo I, solicita amostra do produto como apresentação 

de catálogo, para o vencedor dos itens solicitados, e no item 19 Disposições gerais 

subitens 19.17 e 19.17.1 solicita a apresentação de uma amostra física 

 

É impreciso distinguir qual a interpretação que o R. órgão terá de que a 

solicitação de amostra cabe como catálogo ou que realmente o licitante vencedor deve 

apresentar uma unidade de amostra física. 

 

Considerando a forma em que o edital dispõe a solicitação abre espaço 

para interpretações equivocadas de forma a interferir na participação de potenciais 

licitantes restringindo a participação e ferindo os princípios editalícios. 
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A Lei do Pregão em seu art.3°. II, veda a prática de atos que limitem a 

competição, podendo o presente edital ser entendido com restritivo de direito de 

participação. Tal exigência acaba por definir uma gama de empresas muito restrita não 

sendo interessante para o erário público, pois para a realização de uma compra o ideal é 

o maior número de competidores possíveis.  

Dentre os princípios, previstos no art. 3° da Lei 8.666/93, dois são 

essenciais ao presente requerimento, quais sejam: isonomia e publicidade. 

 

“§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 

ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 

contrato;” 

 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA 

A Lei Federal nº 8.666/93 disciplina em vários de seus artigos a 

necessidade de se julgar as propostas de acordo com os parâmetros estabelecidos: 

“Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa 

para a Administração e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.” 

(grifei) 

 

Ou todos “atendem ao edital” ou “não atendem”; o que não se admite é 

que uns cumpram as exigências e outros não. As exigências editalícias asseguram a 

integridade e idoneidade da contratação; destarte, qualquer violação à “lei interna da 

licitação” expõe a Administração ao risco de uma contratação frustrada. 
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PRINCÍPIO DA AUTOTUTELA 

Corolário do Princípio da Legalidade, o Princípio da Autotutela acarreta 

ao administrador o dever de retificar os seus atos equivocadamente efetivados na busca 

do interesse público, promovendo a restauração dos equívocos cometidos, restaurando a 

ilicitude. 

Daí que, à certificação de um equívoco efetivado, sua restauração se 

impõe a despeito de qualquer que seja os interesses envolvidos, visto que a continuidade 

do equívoco, ainda que culposamente, fulminará de ilegalidade todos os demais e futuros 

atos efetivados a partir deste, ou seja, a validação jurídica de todos os demais jamais será 

possível. 

Assim, a necessidade de retificação do equívoco se impõe de plano, 

mais ainda e de forma urgente, quando não houver dano a ser reparado, ou seja, que a 

efetivação do equívoco não tenha acarretado obrigações já efetivadas, mas apenas a 

expectativa de direitos a serem consolidados, possibilitando mais facilmente a retificação 

das relações jurídicas advindas, bem como a conscientização das partes da situação fática 

a ser retificada. 

IV – PEDIDO E CONCLUSÃO 

Requer-se a reformulação do Edital, e a suspensão do referido 

pregão, cuja sessão pública de abertura está prevista para o dia 29/01/2021, às 09:00h, de 

forma a adequar, com a consequente republicação do edital reformulado, nos termos do 

artigo 21, § 4º da Lei nº 8.666/93. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

 

________________________________ 

RAFAEL HENRIQUE SILVEIRA 

Administrador 

RG Nº 43.951.013-2 SSP/SP 

CPF Nº340.218.968-21 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa COMERCIO SILVEIRA ATACADISTA DE
MOVEIS MOGI MIRIM - EIRELI - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo
da empresa COMERCIO SILVEIRA ATACADISTA DE MOVEIS MOGI MIRIM - EIRELI - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/12/2020 11:32:15 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa COMERCIO SILVEIRA ATACADISTA DE MOVEIS MOGI MIRIM - EIRELI - ME ou
ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 56121612205172662305-1 a 56121612205172662305-5
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b7a662cf2442f0338ac0a5da39d0a03bbbb4d9ea738f274a17cee81be54a20d592825b9044d6964a72354af556de2ee22
6e8404c3b93a9527c8db241a1846599a

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/5612161220517...
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IO Autenticação Digital Código: 56121612200459499570-1
Data: 16/12/2020 11:05:25
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKV84142-U6B7;
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa COMERCIO SILVEIRA ATACADISTA DE
MOVEIS MOGI MIRIM - EIRELI - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo
da empresa COMERCIO SILVEIRA ATACADISTA DE MOVEIS MOGI MIRIM - EIRELI - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/12/2020 11:35:16 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa COMERCIO SILVEIRA ATACADISTA DE MOVEIS MOGI MIRIM - EIRELI - ME ou
ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 56121612200459499570-1
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b7a662cf2442f0338ac0a5da39d0a03bbe75ee11b0d32ad1735ceea46ca6129ae64ef07b4b9c2cdc4074038c02d32eea2
6e8404c3b93a9527c8db241a1846599a

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/5612161220045...
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